
 

Indicação n. ____/2020. 
 
Ao Exmo. Sr. 
Presidente da Câmara de Vereadores 
Ver. Marcelo Vargas Savi 
Canela – RS 
 

O Vereador Jonas Bohn Bernardo, no uso de suas atribuições legais e            
regimentais, solicita que seja encaminhado ao Poder Executivo a presente          
indicação: 

● Que seja analisado pelo Poder Executivo a possibilidade de retorno do           
Convênio de Empréstimo para Microempreendedor Individual. A       
parceria entre Prefeitura e instituição financeira beneficiará os        
Microempreendedores da cidade de Canela, que terão ainda mais         
facilidades de acesso às linhas de créditos oferecidas por bancos. 

JUSTIFICATIVA 

Com a chegada da crise econômica, provocada também pela         
PANDEMIA do COVID-19, todas as medidas que estiverem ao nosso alcance           
deverão ser tomadas. Com base nisso, pensa-se que o estudo da possibilidade            
de retorno do Convênio entre a prefeitura e instituições bancárias para           
flexibilizar e facilitar o acesso do microempreendedor individual às linhas de           
crédito, sem dúvidas auxiliarão no enfrentamento desse difícil momento que          
todos os microempresários passarão.  

Esta é a indicação que se submete a apreciação dos colegas e em             
sendo de valia para o município, que seja aprovado e encaminhado ao senhor             
prefeito para análise. 

Canela, 26 de março de 2020. 

 

Jonas Bohn Bernardo 
Vereador - PP/Canela 
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